
 Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
10ª Superintendência Regional – Palmas - TO 

 
 

 

Ofício n.º 23/2025 - 10ª/SR 

Palmas - TO, 21 de maio de 2025. 

Ao Senhor 

Prefeito Municipal 

Santa Rita - MA 

Assunto: Diligência acerca de documentação comprobatória de atestado de capacidade 

técnica, expedido pela prefeitura Municipal de Santa Rita – MA, em favor da empresa D2 

Ambiental. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Em sede de diligência administrativa, solicitada pela Codevasf da 10ª/SR, e visando 

subsidiar julgamento acerca de habilitação da empresa D2 AMBIENTAL, inscrita no CNPJ/MF 

Nº 04.699.133/0001-59, em certames licitatórios realizados por essa estatal federal em diversas 

superintendências regionais e na Codevasf 10ª/SR, e considerando que: 

1. A licitante supracitada apresentou Atestado de Capacidade Técnica, expedido pela 

Prefeitura Municipal de Santa Rita – MA, atestando a execução de obra de pontes 

no citado município, documentos em anexo; 

2. Conforme disposto no artigo 5º da Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à 

Informação, é dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será 

franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara 

e em linguagem de fácil compreensão; 

3. Conforme disposto no artigo 11º da Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à 

Informação, o órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso 

imediato à informação disponível. 
 

Dessa forma, solicitamos dessa municipalidade os seguintes documentos, conforme 

segue: 

I. Confirmação de autenticidade do atestado de capacidade técnica apresentado 

pela empresa D2 Ambiental, conforme cópia anexa. 

II. Cópia do certame licitatório que originou a formalização do contrato. 

III. Cópia do contrato, firmado entre a empresa D2 Ambiental e a Prefeitura 

Municipal de Santa Rita – MA. 

IV. Cópia do relatório de acompanhamento do contrato em questão, expedido pela 

fiscalização da prefeitura, atestando a execução integral do referido objeto. 

V. Cópia dos processos de pagamento das medições do contrato, referente aos 

pagamentos realizados em favor da empresa D2 Ambiental. 

 



 Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
10ª Superintendência Regional – Palmas - TO 

 
 

Solicitamos urgência na prestação das informações solicitadas, em virtude de a 

necessidade dessa estatal federal concluir seus certames licitatório no exercício de 2025. 

Em homenagem ao princípio da supremacia do interesse público, e considerando a 

relevância do tema para os objetivos de desenvolvimento regional da administração pública 

federal, por meio dessa estatal federal, e com base no artigo 11º da Lei nº 12.527/2011, solicito 

encaminhamento a equipe da Codevasf, à Sede da Prefeitura Municipal de Santa Rita - MA, 

visando o acesso imediato às informações acima enumeradas. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Cesar Félix Fragoso 

Superintendente Regional  

Codevasf 10ª/SR 

CESAR FELIX FRAGOSO:25746120359 Assinado de forma digital por CESAR FELIX FRAGOSO:25746120359 
Dados: 2025.05.21 18:45:34 -03'00'
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

925846/2025
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional: FAUSTINO DOS SANTOS GARCEZ FILHO
Registro: 1107149444MA RNP: 1107149444
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: MA20240730020 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 23/01/2024 Baixada em: 07/04/2025

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: D2 AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA CPF/CNPJ: 63.441.836/0001-41
Endereço do contratante:  PRAÇA DR CARLOS MACIEIRA, S/N Nº:

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA RITA UF: MA CEP: 65145000

Contrato: 020/2023 Celebrado em: 11/12/2023
Valor do contrato: R$ 11.811.634,63 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: PRAçA PRAÇA DR CARLOS MACIEIRA, S/N Nº: S/N

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA RITA UF: MA CEP: 65145000

Coordenadas Geográficas: 1, 1

Data de início: 15/12/2023 Conclusão efetiva: 15/12/2024

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA CPF/CNPJ: 63.441.836/0001-41

Atividade Técnica: 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 -
TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 10500000.00 metro quadrado; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE
VOLUME/ÁREA DE ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 210000.00 metro cúbico; 16 - Execução AGRIMENSURA >
TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 210000.00 metro cúbico;

Observações

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTRUTURAÇÃO E MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS BEM COMO CONSTRUÇÃO DE PONTES NO
MUNICÍPIO DE SANTA RITA - MA. CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 925846/2025
08/04/2025, 11:25

Y9056

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Y9056

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimento@creama.org.br
Impresso em: 08/04/2025, às 11:31.

CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão
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 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimento@creama.org.br
Impresso em: 08/04/2025, às 11:31.
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CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão



Página 4/5

C
er

tid
ão

 n
º 

92
58

46
/2

02
5

08
/0

4/
20

25
, 1

1:
31

C
ha

ve
 d

e 
Im

pr
es

sã
o:

 Y
90

56
O

 d
oc

um
en

to
 n

es
te

 a
to

 r
eg

is
tr

ad
o 

fo
i e

m
iti

do
 e

m
 0

8/
04

/2
02

5 
e 

co
nt

ém
 3

 fo
lh

as

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
nc

on
tr

a-
se

 r
eg

is
tr

ad
o 

no
 C

on
se

lh
o

R
eg

io
na

l 
de

 E
ng

en
ha

ria
 e

 A
gr

on
om

ia
 d

o 
E

st
ad

o 
do

M
ar

an
hã

o,
 

vi
nc

ul
ad

o 
à 

C
er

tid
ão

 
nº

 
92

58
46

/2
02

5,
em

iti
da

 
em

 
08

/0
4/

20
25

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimento@creama.org.br
Impresso em: 08/04/2025, às 11:31.

CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão



Página 5/5

C
er

tid
ão

 n
º 

92
58

46
/2

02
5

08
/0

4/
20

25
, 1

1:
31

C
ha

ve
 d

e 
Im

pr
es

sã
o:

 Y
90

56
O

 d
oc

um
en

to
 n

es
te

 a
to

 r
eg

is
tr

ad
o 

fo
i e

m
iti

do
 e

m
 0

8/
04

/2
02

5 
e 

co
nt

ém
 1

 fo
lh

as

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
nc

on
tr

a-
se

 r
eg

is
tr

ad
o 

no
 C

on
se

lh
o

R
eg

io
na

l 
de

 E
ng

en
ha

ria
 e

 A
gr

on
om

ia
 d

o 
E

st
ad

o 
do

M
ar

an
hã

o,
 

vi
nc

ul
ad

o 
à 

C
er

tid
ão

 
nº

 
92

58
46

/2
02

5,
em

iti
da

 
em

 
08

/0
4/

20
25

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimento@creama.org.br
Impresso em: 08/04/2025, às 11:31.

CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão

http://www.tcpdf.org


 Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
10ª Superintendência Regional – Palmas - TO 

 
 

 

Ofício n.º 24/2025 - 10ª/SR 

Palmas - TO, 21 de maio de 2025. 

Ao Senhor 

Prefeito Municipal 

Senador Alexandre Costa - MA 

Assunto: Diligência acerca de documentação comprobatória de atestado de capacidade 

técnica, expedido pela prefeitura Municipal de Senador Alexandre Costa - MA, em favor da 

empresa D2 Ambiental. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Em sede de diligência administrativa, solicitada pela Codevasf da 10ª/SR, e visando 

subsidiar julgamento acerca de habilitação da empresa D2 AMBIENTAL, inscrita no CNPJ/MF 

Nº 04.699.133/0001-59, em certames licitatórios realizados por essa estatal federal em diversas 

superintendências regionais e na Codevasf 10ª/SR, e considerando que: 

1. A licitante supracitada apresentou Atestado de Capacidade Técnica, expedido pela 

Prefeitura Municipal de Senador Alexandre Costa - MA, atestando a execução de 

obra de pontes no citado município, documentos em anexo; 

2. Conforme disposto no artigo 5º da Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à 

Informação, é dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será 

franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara 

e em linguagem de fácil compreensão; 

3. Conforme disposto no artigo 11º da Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à 

Informação, o órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso 

imediato à informação disponível. 
 

Dessa forma, solicitamos dessa municipalidade os seguintes documentos, conforme 

segue: 

I. Confirmação de autenticidade do atestado de capacidade técnica apresentado 

pela empresa D2 Ambiental, conforme cópia anexa. 

II. Cópia do certame licitatório que originou a formalização do contrato. 

III. Cópia do contrato, firmado entre a empresa D2 Ambiental e a Prefeitura 

Municipal de Senador Alexandre Costa - MA. 

IV. Cópia do relatório de acompanhamento do contrato em questão, expedido pela 

fiscalização da prefeitura, atestando a execução integral do referido objeto. 

V. Cópia dos processos de pagamento das medições do contrato, referente aos 

pagamentos realizados em favor da empresa D2 Ambiental. 

 



 Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
10ª Superintendência Regional – Palmas - TO 

 
 

Solicitamos urgência na prestação das informações solicitadas, em virtude de a 

necessidade dessa estatal federal concluir seus certames licitatório no exercício de 2025. 

Em homenagem ao princípio da supremacia do interesse público, e considerando a 

relevância do tema para os objetivos de desenvolvimento regional da administração pública 

federal, por meio dessa estatal federal, e com base no artigo 11º da Lei nº 12.527/2011, solicito 

encaminhamento a equipe da Codevasf, à Sede da Prefeitura Municipal de Senador Alexandre 

Costa - MA, visando o acesso imediato às informações acima enumeradas. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Cesar Félix Fragoso 

Superintendente Regional  

Codevasf 10ª/SR 

CESAR FELIX FRAGOSO:25746120359 Assinado de forma digital por CESAR FELIX FRAGOSO:25746120359 
Dados: 2025.05.21 18:47:23 -03'00'



Página 1/5

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

925847/2025
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional: FAUSTINO DOS SANTOS GARCEZ FILHO
Registro: 1107149444MA RNP: 1107149444
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: MA20240730025 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 23/01/2024 Baixada em: 07/04/2025

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: D2 AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI

Contratante: Municipio de Senador Alexandre Costa CPF/CNPJ: 01.566.688/0001-34
Endereço do contratante: RUA JOSÉ SERGIO RIBEIRO Nº: 07

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: SENADOR ALEXANDRE COSTA UF: MA CEP: 65783000

Contrato: 21/2024 Celebrado em: 15/01/2024
Valor do contrato: R$ 3.914.950,15 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Agricultura familiar 
Endereço da obra/serviço: RUA JOSÉ SERGIO RIBEIRO Nº: 07

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: SENADOR ALEXANDRE COSTA UF: MA CEP: 65783000

Coordenadas Geográficas: 1, 1

Data de início: 15/01/2024 Conclusão efetiva: 15/12/2024

Finalidade: Outro

Proprietário: Municipio de Senador Alexandre Costa CPF/CNPJ: 01.566.688/0001-34

Atividade Técnica: 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 -
TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 525000.00 metro quadrado; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE
VOLUME/ÁREA DE ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 105000.00 metro cúbico; 16 - Execução AGRIMENSURA >
TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 105000.00 metro cúbico;

Observações

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTRUTURAÇÃO E MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS BEM COMO CONSTRUÇÃO DE PONTES NO
MUNICÍPIO DE SENADOR ALEXANDRE COSTA - MA. CONFORME ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2023 PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 015/2023. CONTRATO 21/2024.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 925847/2025
08/04/2025, 11:29

97169

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 97169

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimento@creama.org.br
Impresso em: 08/04/2025, às 11:36.

CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão
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 Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
10ª Superintendência Regional – Palmas - TO 

 
 

 

Ofício n.º 25/2025 - 10ª/SR 

Palmas - TO, 21 de maio de 2025. 

Ao Senhor 

Prefeito Municipal 

Caxias - MA 

Assunto: Diligência acerca de documentação comprobatória de atestado de capacidade 

técnica, expedido pela prefeitura Municipal de Caxias - MA, em favor da empresa D2 

Ambiental. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Em sede de diligência administrativa, solicitada pela Codevasf da 10ª/SR, e visando 

subsidiar julgamento acerca de habilitação da empresa D2 AMBIENTAL, inscrita no CNPJ/MF 

Nº 04.699.133/0001-59, em certames licitatórios realizados por essa estatal federal em diversas 

superintendências regionais e na Codevasf 10ª/SR, e considerando que: 

1. A licitante supracitada apresentou Atestado de Capacidade Técnica, expedido pela 

Prefeitura Municipal de Caxias - MA, atestando a execução de obra de pontes no 

citado município, documentos em anexo; 

2. Conforme disposto no artigo 5º da Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à 

Informação, é dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será 

franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara 

e em linguagem de fácil compreensão; 

3. Conforme disposto no artigo 11º da Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à 

Informação, o órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso 

imediato à informação disponível. 
 

Dessa forma, solicitamos dessa municipalidade os seguintes documentos, conforme 

segue: 

I. Confirmação de autenticidade do atestado de capacidade técnica apresentado 

pela empresa D2 Ambiental, conforme cópia anexa. 

II. Cópia do certame licitatório que originou a formalização do contrato. 

III. Cópia do contrato, firmado entre a empresa D2 Ambiental e a Prefeitura 

Municipal de Caxias - MA. 

IV. Cópia do relatório de acompanhamento do contrato em questão, expedido pela 

fiscalização da prefeitura, atestando a execução integral do referido objeto. 

V. Cópia dos processos de pagamento das medições do contrato, referente aos 

pagamentos realizados em favor da empresa D2 Ambiental. 

 



 Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
10ª Superintendência Regional – Palmas - TO 

 
 

Solicitamos urgência na prestação das informações solicitadas, em virtude de a 

necessidade dessa estatal federal concluir seus certames licitatório no exercício de 2025. 

Em homenagem ao princípio da supremacia do interesse público, e considerando a 

relevância do tema para os objetivos de desenvolvimento regional da administração pública 

federal, por meio dessa estatal federal, e com base no artigo 11º da Lei nº 12.527/2011, solicito 

encaminhamento a equipe da Codevasf, à Sede da Prefeitura Municipal de Caxias - MA, 

visando o acesso imediato às informações acima enumeradas. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Cesar Félix Fragoso 

Superintendente Regional  

Codevasf 10ª/SR 

CESAR FELIX 
FRAGOSO:25746120359

Assinado de forma digital por CESAR 
FELIX FRAGOSO:25746120359 
Dados: 2025.05.21 18:44:45 -03'00'
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

925848/2025
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional: FAUSTINO DOS SANTOS GARCEZ FILHO
Registro: 1107149444MA RNP: 1107149444
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: MA20240788415 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 21/06/2024 Baixada em: 07/04/2025

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: D2 AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA CPF/CNPJ: 06.082.820/0001-56
Endereço do contratante: PRAçA PANTEON Nº: 600

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: CAXIAS UF: MA CEP: 65604090

Contrato: 01446/2024 Celebrado em: 13/05/2024
Valor do contrato: R$ 5.535.369,92 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: PRAçA PANTEON Nº: 600

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: CAXIAS UF: MA CEP: 65604090

Coordenadas Geográficas: 1, 1

Data de início: 13/05/2024 Conclusão efetiva: 13/05/2025

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA CPF/CNPJ: 06.082.820/0001-56

Atividade Técnica: 16 - Execução ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES PROFUNDAS > #2.9.2.1 - EM ESTACAS METÁLICAS 49 -
Execução de obra 81600.00 quilograma; 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 49 - Execução de obra 105000.00 metro cúbico; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM >
#36.10.2 - DE VOLUME/ÁREA DE ATERROS - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 525000.00 metro quadrado;

Observações

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTRUTURAÇÃO E MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS BEM COMO PONTES NO MUNICÍPIO DE
CAXIAS - MA. CONFORME CONTRATO 001 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023
PROCESSO ADMINI9STRATIVO Nº 01446/2024.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 925848/2025
08/04/2025, 11:36

b745Z

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: b745Z

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimento@creama.org.br
Impresso em: 08/04/2025, às 11:37.
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